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PREFBITURA MUNICIPAL DB COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.376('0001-43 

Av. Sebastião Tapeti, S/ - Centro - CEP 64.516-00 

e-mail: coloniadopiaui hotmail.com - Fone: (89) 3461-1402 

PROCESSO N•023/2019 
PROCEDIMENTO N·oot/2019 

TOMADA DR PREÇO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Prefcitm:a Municipal de Colô.ní2. do Piam- PI, em obse.rrincia aos ditames 

da Lei 8.666/93, toma público, pau coohecimenro dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas referentes ao processo licitatório nQ 023/2019, 

proc.ediment0 nº 001/2019, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO, 

adjudicando o objeto da mesma à empresa primeira colocada. 

ORDEM EMPRESA VALOR 

R$ 243.S0S,95 (dw.entos e 

1º 
JURANDm V DE CARVALHO quarenm e ttês mil, 
& ClA I:IDA - ME quinhentos e ttês !CtiS e 

noventa e cinco centavos) 

O resultado supra foi obtido levando em conta, pela Comissão Permanco.te 

de licitação, o critério de menor preço, nos tttmos da legislação em vigor. 

Colônia do Píaui - PI,. em 26 de março de 2019. 

Lucia de Fátima Barroso Moura de Abreu Sá 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLÔNIA 00 PIAui 
CNPJ: 41.522376/0001-43 

Av. Sebastião Tapeti, S/N -Centro - CEP 64.516-00 
e-mai]: coloniadopiaui@hotmail.com- Fone: (89) 3461-1402 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

a forma da Ui 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 023/2019, Procedimento nº 001/2019, modalidade 
TOMADA DE PREÇO, que teve como vencedor a empresa JURANDIR V DE 
CARVALHO & 0A LTDA - ME, CNPJ: 26.851.155/0001-83, autorizando a 

ultimação dos aros necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e 

legais e feitos. 

C-0Jôrna do Piauí- PI, em 26 de março de 2019. 

Lucia de Fátima Barroso Moura de Abreu Sá 

Prefeita Municipal 

--:Ó Colôniac1ol'lall ~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.S22.376(t>001-43 

Av. Sebastião Tapeti, 5/ - Centro· CEP 64.516-00 
e-maJI: coloniadopiaui@hotmail.com - Fone: (89) 3461-1402 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO º: 023/2019 

PROCESSO N": 023/2019 

TOMADA DE PREÇO N": 001/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MU IClPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ -
PI. 
CONTRATADO: JURANDIR V DE CARVALHO & CIA LTDA -
26.851.155/0001 -83, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO nn EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PA VIME.t"\ITAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS O 

MUNid.PIO DE COLÔ 00 PIAUÍ - PI. 

VALOR: R 243.503,95 (DUZENTOS E Q ARENTA E TR.fu; MIL, 
QUJNHENTOS E TRfts REAIS E OVENT A CINCO NTAV S). 
FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSO PRÓPRIO / 

CODEVA FNº 025186/2018. 

VJG~CIA: 26 DE MARÇO DE 2019 A 25 DE MARÇO DE 2020. 

Colônia do Piauí - PI, 26 de março de 2019. 

Lucia de Fárima Barroso Moura de Abreu Sá 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNI.O DE U:SIIOA- l'IAU f 
CNP.J 06,551820/0001- 117 
IUIJl AMAJll'A ltOOHA, ~2 
l'ONI!, (89) 34411-11.9!1 
CEP:8040000 
~mall.: praf"a_ft.Mradeaal9'11ma:II.CD111 

Decreto n° 03/2019, de 15 de abrll de 2.019, 

"Dispõe sobre a facultatividade do ponto, no 
iJmblto da Admlnlstraçl'lo Pública Municipal, no 
dia 18 de abril de 2019 e dá outras 
prov/d(fackJ.s. w 

O PREFEITO MUINICI,PAL DE SANTO ANTÔNIO DE USBOA
PI, no uso das atribuições legals e nos termos da Lei Or-g8nlca do Munlclplo; · 

CONSIDERANDO, a necessidade de proporcionar- aos servldorses 
municipais a possJblUdade de participar das atividades nillglosas que são 
realizadas no periodo da Semana Santa; 

D E C R iETA: 

Art. 1" - É declarado facultativo o ponto no dia 18 de abril de 
2019 em todos os 6.rgãos e ent!ldades da Administração Pública Munlclpal, por 
ocasião da Semana Santa, sem prejuízo da prestação dos serviços 
considerados essenciais. 

Paragrafo 6nlco: O disposto na primeira parte no caput deste 
artigo não se aplica aos se:rvidores públicos que desempenham suas funções : 

I - em regime de plantão; 
II - em regime de escala. 

Ar1. lº - este Decr-eto entra em vigor na data da sua publlcaçl'lo, 
revogando-se todas as disl)()Slções em contrário. 

PUB'LIQUE•SE, REGISTRIE•S'E .E CUMPRA-$.!:. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Santo Antônio de UsbDa, EsUulo 
do Plauf, em 15 de abril de 2019. 


